
;> PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
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FIs. N.u

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 21.777/2020.

Dispõe sobre a designação do Grupo Executivo Local (GEL) 

responsável pelo acompanhamento dos trabalhos de elaboração 

dos planos municipais específicos dos serviços de abastecimento 
de água potável e esgotamento sanitário do município de Lorena. 
de acordo com o item II -  cláusula terceira do termo de convênio 
celebrado com o governo do estado de São Paulo, por intermédio 

da Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, e dá outras 

providências.

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei.

RESOLVE:

Art. Io. Criar o Grupo Executivo Local - GEL. do Município, 

constituído pelos seguintes membros:

Nome: Willinilton Tavares Portugal
RG: 8.247.107-1
Formação: Engenheiro Químico
Cargo: Secretário de Meio Ambiente
Órgão Municipal: Secretaria de Meio Ambiente
Telefone: (12) 3157-2619
E-mail: portugal.semear@gmail.com

Nome: Vanderlei Barbosa Siqueira
RG: 43.230.532-4
Formação: Administração
Cargo: Diretor de Operações
Órgão Municipal: Secretaria de Meio Ambiente
Telefone: (12) 3157-2619
Email: vanderlei.semear@gmail.com

m

mailto:portugal.semear@gmail.com
mailto:vanderlei.semear@gmail.com





